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Recurso de que no se conhe-
ce por falta de fundamento legal. 

Vistos e relatados estes autos, em que so 

partea,eomo Recorrentes, 0awa1do & Dortnoval e, como Recorrido, 

José Franoi500 do Paula Costa; 

No presente prooeseo,o Dr. Juiz Presidente 

do. Sexta Junta de Conciliação o Julgamento do Distrito Federal, 

a fie. 22Ij., Indeferiu o pedido do empregado, quanto 'ao levanta-

monto da import noia relativa à parte já liquidada e mandou que 

se notificasse a Executada para que, querendo, apresectasso em-

bargos. 

Posteriormente, foi feito o cálculo doe a 

ia hoe atrasados devidos pela ompr ea, importando em C$.  13.860, 
1 

(Treze mii,oitooentos a ~senta cruzeiros) fie. 225. 

As partes foram Informadas e depois d• di-

versos incidentes procesauaie,e. Executada foi citada, iniolando-

ao a execução. 

lpoa a empresa embargos a penhora e contes-

tação à exoouçio por oonsider.ia, totalmente, iznprooedezita, ta 

to pelo sou merecimento como pelas irnímeras faltas processuais 

nela ezistente&. 

O MM. Juiz Presidente da Sexta Junta de Cozi 

oiltag o e Julgamento do Distrito Federal desprezou os embargos 

(fia. 4 2/243)9 1. 

de petiç o e, 

Inconformados, Oe aldo & Dermoval agravaram 

ls. 251v., o Dr. Juiz Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da Primeira Região negou provimento ao a-

gravos por haver na decisão agravada uma perfeita adequação da 

lei a oontroveraia. 
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Daí o presente recurso extraordinário, inter» 

posto pela empresa, fundado no artigo 896, letras a e b da Con- -  

aolidaç o das L0j3  do Trabalho. 

O empregado, notificado,,- apresentou as contra-

razões de fie. 256. 

A Procuradoria Gera]. da Justiça do Trabalho, 

a fle.260, opina pelo no conhecimento ou no  provimento do re-

OUi'BO41 

o relatório. 

Isto posto: 

Considerando, preliminarmente, que a decisão 

reoprr da no diverge da jurieprud noia, nem infringiu letra ex-

pressa de J1ej.te; 

Considerando o mais que doa autos consta: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior do Tra-

balho, por unanimidade de votos, em rio tomar conhecimento do re-

curso. Resolvou,mais, o Tribunal, ainda por unanimidade, indeferir 

o requerimento apresentado polo Recorrido, visto ser a mat r1a de 

que cogita da oompet noia do Dr. Juiz Presidente da Junta de Con-

oiliaç o e Julgamento. Impedidos os Srs. Juizes Waldemar Marques 

e 1dgavd Sanches. 
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